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INDICAÇÃO Nº       , DE 2023 

Sugere ao Senhor Ministro de Estado da Fazenda a 
reabertura, ainda este ano, do prazo de adesão ao 
Programa Especial de Regularização Tributária 
(PERT), de que trata a Lei nº 13.496, de 24 de outubro 
de 2017. 

Com fundamento nos arts. 224, inciso I, e 226, inciso I, do 
Regimento Interno do Senado Federal (RISF), solicitamos que seja 
encaminhada ao Senhor Ministro de Estado da Fazenda sugestão para que seja 
reaberto, ainda este ano, o prazo de adesão ao Programa Especial de 
Regularização Tributária (PERT), de que trata a Lei nº 13.496, de 24 de outubro 
de 2017. 

JUSTIFICAÇÃO 

A recente edição da Medida Provisória nº 1.176, de 5 de junho 
de 2023, que instituiu o Programa Emergencial de Renegociação de Dívidas de 
Pessoas Físicas Inadimplentes (Desenrola Brasil), recolocou na ordem do dia a 
necessidade de reabertura do prazo para adesão ao Programa Especial de 
Regularização Tributária (PERT). 

O Desenrola Brasil tem como objetivo incentivar a 
renegociação de dívidas de natureza privada de pessoas físicas inscritas em 
cadastros de inadimplentes, para reduzir seu endividamento e facilitar a 
retomada do acesso ao mercado de crédito. 

O PERT, a seu tempo, visa à regularização dos débitos de 
natureza tributária e não tributária, de pessoas físicas e jurídicas, inclusive 
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aqueles objeto de parcelamentos anteriores rescindidos ou ativos, em discussão 
administrativa ou judicial, ou provenientes de lançamento de ofício. 

Os dois programas têm o condão de restabelecer o perfil 
creditício e tributário dos beneficiários. Isso contribuirá para a recuperação 
tanto da demanda das famílias e empresas como dos investimentos produtivos, 
otimizando o bom momento econômico ora vivido pelo País. 

Convicto da pertinência e oportunidade da medida, conto com 
o apoio do meus Pares para esta iniciativa. 

Sala das Sessões, 

Senador ALAN RICK 
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